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PROJETO DE LEI Nº       /2020, de      de outubro de 2020. 

 

 

Dispõe sobre a informação, apoio e 

acolhimento às gestantes e parturientes 

durante endemia, epidemias ou pandemias.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o serviço virtual de informação, apoio e acolhimento qualificado, 

por profissional da área da saúde, às gestantes e parturientes, durante endemias, 

epidemias e pandemias, com informações relativas a maternidade de referência, ao pré-

natal, parto e puerpério, além de cuidados com o recém-nascido e a amamentação, 

observadas a regulamentação profissional das categorias de saúde envolvidas e as 

normas dos órgãos de saúde, no âmbito do Estado do Tocantins.  

 

Parágrafo único. A prestação do referido serviço virtual, que se refere o caput deste 

artigo, não substitui as consultas de pré-natal presenciais, atendendo ao disposto da 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. 

 

Art. 2º Os procedimentos para o atendimento ao serviço indicado no artigo 1º deverão 

ser coordenados pela Secretaria de Estado de Saúde. 

 

Art. 3º O atendimento de que trata esta Lei deverá ocorrer nos termos da Resolução nº 

2.227/2018 do Conselho Federal de Medicina (CFM). 

 

Art. 4º Cabe ao órgão direcionado para a coordenação, dar ampla divulgação sobre os 

serviços elencados no art. 1º desta lei, inclusive por meio de redes sociais, imprensa 

escrita e falada bem como, qualquer outro meio que considere necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 A gravidez é um momento especial, cheio de emoção e antecipação, mas, para as 

gestantes que enfrentam o surto da doença do novo coronavírus (Covid-19), o medo, a 

ansiedade e a incerteza podem afetar esse momento feliz. 
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      Diante desse contexto, é de fundamental importância a criação de atendimentos 

especializados para proteger as mulheres gestantes e puérperas em todos os setores e 

unidades de saúde do Estado do Tocantins, durante todo o período de atenção pré-natal, 

parto e pós-parto. 

 

       O serviço virtual de informação, apoio e acolhimento qualificado às gestantes e 

parturientes seria mais uma alternativa para as gestantes e puérperas neste momento tão 

delicado, e uma forma de amenizar a sobrecarga das unidades e dos profissionais de 

saúde nesse tempo de pandemia. 

 

         Ademais, o projeto aborda matéria de contemporânea preocupação social, sendo 

sua aprovação um avanço significativo para a proteção da saúde das gestantes e 

puérperas. 

 

Assim, considerando o relevante interesse público da matéria, provocada pela 

pandemia do novo coronavírus, esperamos contar, mais uma vez, com o apoio e o 

respaldo dessa Egrégia Casa e solicitando que seja atribuído ao processo o REGIME 

DE URGÊNCIA, à qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação. 

 

Sala das Sessões, aos 13 dias do mês de outubro de 2020. 

 

 

 
LUANA RIBEIRO 

Deputada Estadual 

 

 

 


